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Autoria: Vereadora Selma Anzil da Silva

Destinatários:
· Excelentíssimo Senhor CARLOS HENRIQUE BAQUETA FÁVARO
Ministro de Estado da Agricultura e Pecuária – MAPA
Brasília – DF
· Excelentíssimo Senhor VALDIR BARRANCO
Deputado Estadual – Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso
Cuiabá – MT
Assunto: Indicação para que, em conjunto, o Ministério da Agricultura e Pecuária e o Deputado Estadual Valdir Barranco viabilizem a disponibilização de tratores agrícolas e implementos para os assentamentos Maria Benvinda de Ávilla e Nossa Senhora da Esperança, no município de Rosário Oeste – MT.
INDICAÇÃO

A Vereadora que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, indica ao Excelentíssimo Senhor Ministro da Agricultura e Pecuária, Carlos Fávaro, bem como ao Excelentíssimo Senhor Deputado Estadual Valdir Barranco, que em atuação conjunta e articulada, sejam envidados esforços institucionais para a destinação de tratores agrícolas e implementos, com o objetivo de atender assentamentos de reforma agrária localizados no município de Rosário Oeste – Mato Grosso, conforme especificado:
· Assentamento Maria Benvinda de Ávilla, composto por aproximadamente 89 famílias assentadas;
· Assentamento Nossa Senhora da Esperança, que abriga cerca de 102 famílias assentadas.


 








JUSTIFICATIVA
Os assentamentos supracitados são formados majoritariamente por famílias que dependem exclusivamente da agricultura familiar como meio de subsistência e geração de renda, desempenhando papel fundamental no abastecimento alimentar e no desenvolvimento econômico local.
A carência de maquinário agrícola adequado compromete significativamente a produtividade, dificultando o preparo do solo, o plantio e a ampliação da produção. A concessão de tratores agrícolas e implementos é medida essencial para:
· Fortalecer a agricultura familiar;
· Ampliar a capacidade produtiva dos assentados;
· Gerar renda e melhorar a qualidade de vida das famílias rurais;
· Promover o desenvolvimento rural sustentável.
Ressalta-se que tanto o Ministro Carlos Fávaro quanto o Deputado Estadual Valdir Barranco são amplamente reconhecidos por sua atuação e compromisso com políticas públicas voltadas ao fortalecimento da agricultura familiar e da reforma agrária, razão pela qual esta indicação se mostra pertinente, justa e socialmente necessária.
Diante do exposto, indica-se que, de forma conjunta, sejam adotadas as providências necessárias para o atendimento desta relevante demanda dos trabalhadores e trabalhadoras rurais do município de Rosário Oeste – MT.

Sala das Sessões, 11 de dezembro de 2025.



Vereadora SELMA ANZIL DA SILVA
Câmara Municipal de Rosário Oeste – MT
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